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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAJI, situado na Rua Rocha Pontual, 72, Centro, CEP 

56.903-900, AMARAJI - PE, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 
horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site  
www.licitaamaraji.com.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ATRAVÉS DE 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor valor por Item, conforme descrição contida neste 

Edital e seus Anexos. Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520 de 17 de setembro de 
2002 e no Decreto Municipal n.º 017, de 10 de maio de 2018, Decreto 7983/2013, no Decreto n.º 

8.538 de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n.º 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, Decreto n.º 10.024 de 23 de setembro de 2019, Lei Federal n.º 13.979 de 06 de abril de 
2020, e aplicando-se subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de 

setembro de 1993 e suas alterações, pela legislação pertinente e pelas condições previstas neste 

Edital e seus Anexos: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 10 de Maio de 2023 a partir das 08h a 23 de maio de 2023, 

às 08hs e 50min 

 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23  de maio de 2023 

 
HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 8hs e 50min 

 
HORÁRIO DA DISPUTA: 9:00h 

 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao@amaraji.pe.gov.br 

 

1. DO OBJETO 
O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

transporte escolar para os estudantes matriculados na rede pública de ensino de Amarai/PE, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus 

Anexos. 
 

1.1. A licitação será subdividida em Lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do Lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II – Minuta de Contrato 
ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99) 
ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do 

artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa 

http://www.licitaamaraji.com.br/
http://www.licitaamaraji.com.br/
mailto:licitacao@amaraji.pe.gov.br
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de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

ANEXO V – Modelo de Ata de Registro de Preços 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações). 

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de AMARAJI - PE, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para a página www.licitaamaraji.com.br. 

 

2.3. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de AMARAJI, o fornecedor deverá 
acessar a página www.licitaamaraji.com.br, no link “Seja um fornecedor”, deverá preencher o 

formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e 

anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
 

2.3.1. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no 

botão “Salvar”. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. A participação na presente licitação é limitada a licitantes enquadrados como 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e COOPERATIVAS, conforme o disposto no 

art. 48, I da Lei Complementar 123/2006. 

 
3.1.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 

Federal nº. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno 

Porte, no momento do cadastramento como interessado em participar do certame eletrônico com a 
apresentação de: 

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento arquivada 

ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 

Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 
b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou 

a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 

sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

b.1) Na hipótese de o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento 
mencionado no item 3.1.2, “b”, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá ser 

apresentada, declaração de porte feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, 

mediante a comprovação dessa circunstância. 
 

3.1.2. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 
em processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.1.1. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em recuperação judicial desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 

http://www.portalserratalhada.com.br/
http://www.portalserratalhada.com.br/
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está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
3.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos 

do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do 

artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 

inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1. O licitante deverá cadastrar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 
5.1.1. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente restrições na 
documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal deverá declarar tal condição, como 

também declarar que atende às demais exigências da habilitação. 

5.1.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.1.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 
5.1.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
5.1.5.1. Valor global estimado do objeto; 
5.1.5.2. Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações 

dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços. 

5.1.5.3. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o 
licitante, sob pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, 

enviar em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de 

referência, além de valores unitários e valores totais. 
5.1.5.4. Ao enviar proposta inicial o licitante estará declarando que conhece todas as regras 
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do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. 
5.1.5.5. Anexar proposta inicial e os documentos de habilitação, sob pena de desclassificação 

na fase de habilitação, os arquivos deverão ser compactados em um único arquivo. 
5.1.5.6. Os documentos serão anexados na local indicado no portal de compras. 

5.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 

deverá conter: 
5.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, MODELO e 

FABRICANTE, quando necessário, bem como demais dados pertinentes, observadas as 

especificações constantes do Termo de Referência. 
5.2.2. Preços unitários, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência; 
5.2.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 

as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto. 
5.2.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
5.2.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
5.2.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação. 

5.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 
7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.1.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
7.1.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
7.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.1.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.1.6. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
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terá reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 
7.1.7. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO, conforme Art. 33 do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.1.7.1. O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente em até 10 (dez) minutos. Após o encerramento do tempo, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.1.7.2. Encerrado o prazo de lance do subitem 7.1.7. o sistema abrirá a oportunidade para 

que os três primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.1.7.3. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada para 
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.1.8. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 
desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

7.1.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.1.10. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

7.1.11. O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao maior desconto, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
7.1.12. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito 

de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.1.13. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

7.1.14. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.1.15. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

7.1.16. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor/prestador de 

serviço/prestador de serviço classificado em primeiro lugar. 
7.1.17. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, 
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
7.1.17.1. Produzidos no País; 
7.1. 17.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.1. 17.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
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7.1.18. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 
qual os licitantes serão convocados. 

7.1.19. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
7.1.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 
8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto. 
8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao 

lance vencedor. 
8.3. O Pregoeiro solicitará em “chat” ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
8.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
8.6. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 

9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 

9.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.5.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 

9.5.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.6 A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE POR 
MEIO DO SISTEMA, CONFORME ART. 26, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 

2019. (O NÃO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MEIO DO 

SISTEMA ACARRETARÁ NA INABILITAÇÃO DA EMPRESA). 

 

9.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 
10.6 Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
             9.1.1  Habilitação Jurídica: 

 

              9.1.1.1  Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, Ato constitutivo, Estatuto 

ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
Sociedades Comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso das Sociedades por Ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores, no caso de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
 

9.1.1.2  Prova de inscrição e situação ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 
9.1.1.3  Comprovação de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme exigências e modelo constantes na legislação pertinente. 

 
9.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

9.1.2.1  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

9.1.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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9.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante 

9.1.2.4             Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e\ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

 
9.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida 

pela Caixa Econômica Federal; 

 

9.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

 
9.1.3    Qualificação técnica 

 

9.1.3.1 Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está 

fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e vulto similares com o objeto 

da presente licitação, os atestados devem ser acompanhados de notas fiscais, no valor mínimo de 5% 
do valor total da proposta inicial apresentada pelo licitante. Não será aceito pela CPL atestados 

fornecidos por empresas que estejam participando deste processo licitatório. 

 
9.1.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º grau; com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 

subitem 2.3 deste Edital, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 

 

9.1.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

9.1.4.3 A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
acompanhada de um quadro explicitando o cálculo dos índices seguintes, assinado por um contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC: 

 

1.Liquidez Geral - ILG = AC + RL  1,00 
PC +EL 

 

2.Liquidez Corrente - ILC = AC   1,00 

PC 
onde: 

  AC  =  Ativo Circulante  

  PC  =  Passivo Circulante 
  RL  =  Realizável a Longo Prazo 

  EL  =  Exigível a Longo Prazo 
  

9.1.4.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
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Contabilidade, também anexando a carteira de identidade do contador e a certidão de regularidade 

do contador perante o CRC. 
 

9.1.4.5 O balanço patrimonial só será válido se registrado na Junta Comercial e acompanhado do 

Termo de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 
 

9.1.4.6 Apresentação das seguintes Declarações: 

 

a) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 

conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, assinada por 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 
b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 
c) Declaração expressa, de que o sócio ou diretor não ocupa cargo ou função de chefia, 

assessoramento ou função de confiança, no Município de Amaraji. 

 
d) Declaração expressa, de pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação. 

 
e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

f) Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, assinada por 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante; 
(SE FOR O CASO). 

 
9.1.4.6.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

ou em cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais 
para conferência pelo Pregoeiro. 

 
9.1.4.6.2 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

9.1.4.6.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, 
exceto aqueles previstos em legislação específica. 

 
9.1.4.6.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar: 

 

9.1.4.6.5 Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço 
receptivo: 

 
a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou; 

 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
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9.1.4.6.6 Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente. 
 

9.1.4.6.7 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, 

sob pena de inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem o prazo 
de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias da data da emissão, 

salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. No que se refere 
à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição 

contrária em lei ou em regulamento a respeito. 

 
9.1.4.6.8 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 

apresentar também, o decreto ou ato de registro de autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade exigir. 

 

9.4.4.6.9 Como condição para retirada da nota de empenho, o licitante vencedor deverá manter 
as mesmas condições de habilitação. 

 
10 -  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 A proposta final do licitante  declarado  vencedor,  deverá  ser  encaminhada  para  o  

endereço  de  e-mail licitacao@amaraji.pe.gov.br, no prazo máximo de 2 (duas) horas a 
contar da solicitação do pregoeiro. 

 
10.2 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.3 Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem 
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 

 
10.4 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.5 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11 DO ENCAMINHAMENTO DOS ENVOLOPES 
 

11.1 O encaminhamento dos envelopes deverá ser por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, endereçados a Sede da Prefeitura Municipal de 

AMARAJI – PE, Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Rocha Pontural, 72 

– centro , CEP 55.515-000, AMARAJI - PE. 
11.2 O prazo para recebimento é de até 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação do 

Pregoeiro em sessão pública. 
 

11.3 Nos envelopes da proposta final de preços e da documentação de habilitação deverão 

estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

mailto:cplserratalhada@serratalhada.pe.gov.br
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frontais, em caracteres destacados, com os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAJI - PE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N°   

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AMARAJI - PE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0XX/2023 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N°   

 

11.4 Quando os documentos de habilitação, anexados no sistema, forem assinados 

digitalmente e devidamente autenticados com autenticação digital, será dispensado o 
enviado nos termos do item 11.1. 

 
12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no 
prazo de 30 (trinta) minutos de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, 
12.2 Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 
12.4.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

12.5 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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14 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOES/PRESTADORES 
DE SERVIÇO 
 
14.1 A contratação com fornecedor/prestador de serviço registrado, de acordo com a 

necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes daLei nº 

10.520/2002 e Decreto 5.450/2005. 
14.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência, e poderão ser 

detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

14.2 O órgão convocará a fornecedor/prestador de serviço com preço registrado no 

sistema para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

14.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor/pretador de serviço e aceita pela Administração. 

14.3 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14.4 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
14.4.1 É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 
14.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
14.6 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 

da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo 

dando ciência à Administração. 

 
15 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

15.1 Cada contratação firmada com a fornecedor/prestador de serviços terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na 
omissão deste, pelo prazo de até 12 meses a contar da assinatura do contrato, a partir da 

data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 
16 DO PREÇO 
16.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 

 
18 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na 

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 
22. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo do 

material, com o devido atesto da nota fiscal correspondente. O crédito será efetuado por meio de 
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depósito em conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, desde que não haja fator 

impeditivo por ela provocado. 
18.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
18.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
18.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

18.4 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

18.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 
18.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18.7 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos efetivamente 

contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 

contratação. 
19.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 
 

PODER: 07 – FME 

ÓRGÃO: 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE: 0204 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E JUVENTUDE 
FUNÇÃO: 12.361.0021.2033.0000  

ATIVIDADE: PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E APOIO AO TRASNPORTE ESCOLAR 

CATEGRIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

 
20 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
20.1.1 Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo; 
20.1.2 Apresentar documentação falsa; 
20.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
20.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.6 Cometer fraude fiscal; 
20.1.7 Fizer declaração falsa; 

20.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 
20.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 
20.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 
20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 
20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
20.6 As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez)dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
20.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

21.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no 

Edital. 

21.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os 
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu 

conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão. 

21.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo- se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

21.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
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do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 
21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
21.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e 

seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão 

da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou 

reduzida a termo na ata da sessão pública; 
21.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.14. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 
21.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

21.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 

21.17. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 
solicitação enviada ao e-mail licitacao@amaraji.pe.gov.br, que será atendida em até 24 (vinte e 

quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários para identificação 

da licitante interessada. 

21.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 16:00 horas. 

21.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos 

do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

21.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

21.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
AMARAJI, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro. 

 

AMARAJI - PE, 10 de maio de 2023. 

 

 

Jane Medeiros do Nascimento 

Secretária de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação do serviço de transporte escolar dos estudantes 

da rede pública de ensino do Município de Amaraji, conforme detalhamento deste Termo de 

Referência. 

 

1.2. Estão incluídos no serviço todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos necessários 

ao fiel cumprimento do objeto do contrato. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

  

2.1. A Prefeitura Municipal de Amaraji, através da Secretaria Municipal de Educação em atendimento 

ao que preconiza a Constituição Federal de 1988, que eleva a educação à categoria de princípio e de 

pilar, como forma de desenvolvimento da nossa sociedade, assim como em razão do pacto federativo, 

oferece aos alunos matriculados na escola regular, residentes em áreas distantes das suas unidades 

escolares, o transporte escolar regular e gratuito. 

2.2. A oferta do transporte escolar tem por objetivo o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Destaca-se, entre os princípios 

apontados para o desenvolvimento do ensino, a promoção de ações que assegurem a igualdade de 

condições para o acesso e a permanência à escola. 

2.3. Sabe-se que o contexto social brasileiro é permeado pela desigualdade e pela falta de 

oportunidades ao exercício de muitos dos direitos fundamentais do cidadão. Esta realidade, por 

vezes, é tão forte que a simples disponibilização do ensino público e gratuito não é suficiente para 

assegurar o acesso e a permanência da criança e do jovem na escola. 

2.4. O educando, em especial o mais carente, possui inúmeras dificuldades para manterem-se na 

escola, tais como: alimentação, transporte, vestuário e material didático para uso diário. Por essas 

razões, o oferecimento do ensino público gratuito, muitas vezes, não é suficiente para permitir o 

acesso desse aluno na escola ou mesmo para assegurar a sua permanência no ensino. 

2.5. Foi pensando nessa realidade que o legislador constituinte atrelou ao dever de oferecer a 

educação, outras obrigações que se podem chamar de "acessórias", mas que, na verdade, 

complementam o direito ao ensino público e por meio das quais se possibilita o acesso e a 

permanência do educando no ambiente escolar. 

2.6. O transporte escolar é fundamental para facilitar o acesso e a permanência dos estudantes nas 

escolas. Especialmente aqueles residentes em áreas rurais. Por isso, todas as ações que visam à 

melhoria das condições do serviço ofertado, são relevantes para o aprendizado dos alunos que dele 

fazem uso, contribuindo para o desenvolvimento da educação nacional. 

2.7. Desta forma, o presente documento tem como foco o sistema de transporte escolar operado em 

nível municipal, tendo como preocupação a oferta do serviço pelo Poder Público. Sua finalidade é o 

aperfeiçoamento das práticas administrativas e a otimização dos recursos públicos inerentes ao 

transporte escolar. 
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2.8. Em princípio, sua execução pretende atingir as seguintes metas: 

2.8.1 Melhoria dos serviços prestados aos escolares; 

2.8.2 Obediência à Legislação do Transporte Escolar; 

2.8.3 Economia no custo faturado pela medição correta do comprimento das rotas; 

2.8.4 Redução de custos operacionais com a otimização dos traçados dos itinerários dos 

veículos do transporte escolar. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Para cada tipo de veículo, de acordo com o projeto constante no Anexo I, o valor estimado é 

composto por: 

3.1.1. Custo Fixo; 

3.1.2. Custo Variável para vias pavimentadas; 

3.1.3. Custo Variável para vias não pavimentadas. 

 

3.2. De acordo com o estabelecido no item 4 deste Termo de Referência e no Edital, o pagamento será 

realizado conforme proposta vencedora da licitação, que envolve a composição de preços por meio 

do custo fixo e custo quilométrico para cada tipo de veículo, rota e qualidade da via. 

3.3. As rotas licitadas podem ser observadas no quadro a seguir (o detalhamento encontra-se no 

Anexo A deste Termo de Referência) 

 

4. DA FORMA DE  PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será realizado por rota efetivamente contratada e executada, sendo subdividido nos 

seguintes itens: 

 

Pagamento mensal = C.Fixo + C.V.pav + 

C.V.npav 

Onde: 

C.Fixo = Custos Fixos 

C.V.pav = Custo variável quilométrico para vias pavimentadas 

C.V.npav = Custo variável quilométrico para vias não pavimentadas, sendo: 

 

4.2. Os custos fixos e variáveis devem ser calculados para cada tipo de veículo (ônibus, micro-ônibus e 

van); 
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4.3. Os valores do custo fixo e do custo do quilômetro rodado (em vias pavimentadas e não 

pavimentadas) serão àqueles ofertados pelo licitante vencedor por ocasião da proposta vencedora, 

de acordo com o item 7.1 deste Termo de Referência, e obedecerão ao porte do veículo 

projetado para executar a respectiva rota; 

4.4. A distância percorrida mensalmente por cada rota, em ambos os tipos de vias (pavimentadas ou 

não pavimentadas), será aquela estimada no projeto de rotas do Anexo A deste Termo de 

Referência, multiplicada pela quantidade de dias de operação do mês vigente no boletim de 

medição, salvo alterações de rota durante a vigência do contrato, hipóteses em que serão 

verificadas as reais distâncias percorridas; 

4.5. No processo de pagamento, o valor medido pelo dispositivo de rastreamento veicular previsto no 

item 13.4 deste Termo de Referência servirá apenas como parâmetro de controle para atestar a 

regularidade do serviço prestado e, caso seja necessário, possíveis acréscimos ou decréscimos 

pontuais (por desnecessidade/necessidade eventual do serviço) durante os dias de execução; 

4.6. De acordo com as particularidades e necessidades do serviço, o fiscal administrativo do contrato 

poderá autorizar acréscimos ou decréscimos eventuais na quilometragem percorrida por 

determinada rota ao longo do mês; 

 

4.6.1. Tais valores e suas respectivas justificativas deverão ser individualizados por rota e 

constar no boletim de medição do serviço do mês em análise; 

 

4.6.2. Para fins de pagamento, esses valores serão, respectivamente, somados ou subtraídos da 

quilometragem estimada, e pagos de acordo com os custos variáveis quilométricos. 

 

4.7. Em caso de dúvidas acerca da real quilometragem percorrida por cada veículo na execução do 

serviço de determinada rota, o fiscal administrativo do contrato poderá consultar as informações 

do dispositivo de rastreamento instalado no respectivo veículo; 

4.8. Eventualmente, os veículos poderão ser utilizados para atividades extraclasse, inclusive em finais 

de semana ou feriados. Nesse caso, a contratada será remunerada pela quilometragem excedente 

a ser percorrida pelo veículo no transporte dos alunos para realizar a referida atividade; 

 

4.8.1. Para fins de pagamento, esse valor será somado à quilometragem padrão da respectiva 

rota e pagos de acordo com seu custo variável quilométrico; 

4.8.2. A utilização da frota de transporte escolar para as atividades extraclasse deve ser 

expressamente autorizada pelo fiscal administrativo do contrato, que providenciará a 

comunicação à contratada com uma antecedência mínima de 10 dias; 

4.8.3. A contratante não se responsabilizará ou pagará por transporte que seja realizado sem 

prévia autorização do fiscal administrativo do contrato; 

4.8.4. A utilização do veículo (rota) para atividades extraclasse será institucionalizada e 

regulamentada através de Portaria. 
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4.9. O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 dias após a medição dos serviços 

efetivamente prestados, ratificados pela Secretaria Municipal de Educação e atestados pelo 

Gestor e Fiscal do Contrato, bem como após a apresentação da nota fiscal de serviço e da 

comprovação do adimplemento, se for o caso, da folha de pagamento dos funcionários envolvidos 

na execução do contrato; 

4.9.1. Será considerado como período de medição, o abrangido pelo primeiro e último dia de 

cada mês, e o valor correspondente será calculado de acordo com o método descrito 

nos subitens anteriores deste Termo de Referência; 

4.9.2. Será descontado o valor referente ao(s) dia(s) de ausência no serviço, desde que por 

motivo justificado e aceito pela Prefeitura, até o limite máximo de 30 dias, após o qual 

a não prestação dos serviços configurará inexecução parcial do contrato e poderá 

motivar sua rescisão, além da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

4.10. Para efetivação do pagamento a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

devidamente atualizados: 

4.10.1. Nota Fiscal relativa aos serviços executados; 

4.10.2. Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal; 

4.10.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 

conforme Lei Federal nº 12.440/2011, se for o caso; 

4.10.4. GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social) e Folha de pagamento de todos os funcionários do 

mês anterior, se aplicável. 

5. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

5.1. Os preços para a execução dos serviços objeto do contrato serão reajustados anualmente, sendo 

o primeiro reajuste concedido após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data limite para apresentação da proposta no processo licitatório; 

5.2. Aplicar-se-á a modalidade de reajuste paramétrico, com índices de acordo com as fórmulas que 

seguem: 

Reajuste custo fixo: (iC.Fixo) = i1; 

Reajuste custo variável: (iC.V.pav = iC.V.npav) = (0,45 x i1) + (0,55 x i2) 

Onde: 

iC.Fixo =Índice de reajustamento dos Custos Fixos 

iC.V.pav = Índice paramétrico de reajustamento do Custo Variável quilométrico para vias 
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pavimentadas 

iC.V.npav = Índice paramétrico de reajustamento do Custo Variável quilométrico para 

vias não pavimentadas 

i1 = índice acumulado do IPCA/IBGE, verificado no período de doze meses contados a 

partir da data limite para apresentação da proposta; 

i2 = variação acumulada do preço do diesel, apurado conforme preços divulgados pela 

ANP – Agência Nacional do Petróleo, no Levantamento de Preços Mensais (Resumo II) 

efetuado nos municípios da região, considerando o Preço ao Consumidor – Preço Médio, 

verificado no período de doze meses contados a partir da data limite para apresentação da 

proposta. 

 

5.3. Os reajustes seguintes serão efetuados multiplicando-se os componentes da remuneração vigentes 

na ocasião, pelos índices acumulados respectivos, calculados nos doze meses seguintes ao do 

último reajuste, conforme subitem acima; 

5.4. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são sempre compatíveis com 

aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa; 

5.5. As condições referentes a reajustes de preços poderão ser alteradas em face da superveniência de 

normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

6. DO PRAZO CONTRATUAL 

6.1. O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, em conformidade 

com o disposto no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 

definições da legislação vigente. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Além das demais regras previstas no Edital deste certame, deverão ser observados: 

7.1.1. Os licitantes deverão apresentar Proposta de Preços conforme modelo apresentado no 

Anexo II do Edital do certame; 

7.1.2. A composição dos custos estimados pela Administração Municipal para o certame é 

apresentada no Anexo C deste Termo de Referência e compõe-se de: 

7.1.2.1. Custos fixos: mão de obra operacional, depreciação, remuneração de capital, 

tributos/licenciamento/seguros, componentes adicionais (exemplos: tacógrafo, 

adesivagem, entre outros); 

7.1.2.2. Custos variáveis (custo quilométrico para vias pavimentadas e não 

pavimentadas): pneus, combustível, manutenção, limpeza, etc; 
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7.1.2.3. BDI: despesas administrativas, margem de lucro, tributos e quaisquer outros 

custos considerados pela empresa para a execução dos serviços (como os custos 

com o local para guarda dos veículos e com os deslocamentos dos mesmos até o 

ponto de início das rotas, por exemplo); 

7.1.3. Para fins contratuais e posteriores pagamentos referentes à execução do serviço, o custo 

fixo e os custos quilométricos para vias pavimentados e não pavimentados de cada rota 

licitada serão aqueles calculados pelo Município de Amaraji no Anexo D do Termo de 

Referência, multiplicados pelo deflator k, correspondente à razão entre o valor do lance 

vencedor e o valor total estimado pelo Município de Amaraji para cada rota (conforme 

Anexo A do Termo de Referência). 

 

8. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

8.1.  Além de outros normativos aplicáveis, o prestador de serviço de transporte escolar deverá 

obedecer, no que lhe compete, a integralidade da legislação seguinte: 

8.1.1. Código de Trânsito Brasileiro (CTB), especialmente os artigos 105 e 136 a 139, que tratam 

das condições de prestação do serviço de transporte escolar; 

8.1.2. Resolução nº 06/2013 do Tribunal de Contas de Pernambuco; 

8.1.3. Resolução CONTRAN nº 14/98 e suas alterações; 

8.1.4. Resolução CONTRAN nº 168/04 e suas alterações; 

8.1.5. Resolução CONTRAN nº 92/99 e suas alterações; 

8.1.6. Portaria Detran/PE nº 02/2009 e suas alterações; 

8.1.7. Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações. 

 

9. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, ROTAS, QUANTITATIVO DE VEÍCULOS E 

QUILOMETRAGENS 

9.1. A presente licitação visa suprir a demanda de transporte escolar do Município de Amaraji e será 

distribuída em rotas, conforme detalhamento constante nos Anexo A do presente Termo de 

Referência; 

9.1.1. Cada rota terá o seu número de identificação e veículo próprio, compondo-se de um ou 

mais itinerários; 

9.1.2. As informações de cada rota podem ser consultadas no Anexo A do presente Termo de 

Referência; 

9.1.3. As rotas descritas nos referidos anexos poderão ser ampliadas, reduzidas ou extintas, de 

acordo com a clientela escolar ou interesse público; 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

9.1.4. Os valores de custo fixo e variável da proposta vencedora (por tipo de veículo) serão 

utilizados como referência no caso de qualquer dos eventos listados no subitem anterior. 

9.2. Para realizar a operacionalização do serviço, o contratado deverá dispor de veículo; 

9.2.1. O veículo do prestador do serviço não precisa ser necessariamente de sua 

propriedade, podendo, a critério deste, ser regularmente locado no mercado 

específico. 

9.3. A contratada é a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, inclusive quanto aos veículos locados e à contratação de terceiros, assumindo total 

responsabilidade pela frota terceirizada, suas condições e pagamento de quaisquer encargos 

envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

9.4. O quantitativo e porte dos veículos especificados para as rotas projetadas, a distância estimada 

mensal e o tempo estimado de operação diário podem ser consultados no Anexo A do presente 

Termo de Referência; 

9.5. O detalhamento do orçamento estimativo pode ser consultado no Memorial de Cálculo 

disponibilizado no Anexo C do presente Termo de Referência. 

9.5.1. O pagamento será efetuado por rota efetivamente contratada e executada, conforme 

detalhamento do item 4. 

9.6. Caberá à Secretaria  de Educação a responsabilidade de fiscalizar o contrato dos serviços de 

transporte escolar, observando as rotas percorridas, aferindo o total de quilômetros percorridos, 

o cumprimento da legislação aplicável, a idade e as condições dos veículos. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as especificações 

técnicas e demais condições constantes neste Termo de Referência e no Edital; 

10.2. Garantir que o(s) veículo(s), bem como o(s) seu(s) condutor(es), atenda(m) a todas as exigências 

do Código Nacional de Trânsito (CNT), do CONTRAN, Denatran e Detran/PE; 

10.3. Observar rigorosamente os horários e rotas determinados pelo Município para cumprimento do 

calendário escolar, garantindo que os alunos estejam na unidade escolar com pelo menos 5 

(cinco) minutos de antecedência ao início das aulas; 

10.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.5. Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos necessários ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos relacionados a eventuais acidentes de 

trabalho e danos de qualquer espécie; 

10.6. Em conformidade com as especificações definidas pelo Município de Amaraji, permitir a 

instalação de dispositivo de rastreamento por satélite no(s) veículo(s) utilizado(s) para prestar o 

serviço de transporte escolar objeto do presente Termo de Referência; 

10.7. Disponibilizar ao Município livre acesso ao dispositivo de rastreamento instalado no(s) veículo(s), 

de tal forma que a fiscalização do contrato e a empresa responsável possam efetuar manutenção 

e/ou ajustes, quando necessário; 

10.8. Manter o dispositivo de rastreamento em operação (ativo/ligado) durante todo o horário em que 

estiver executando o serviço de transporte escolar ou à disposição do Município.  

10.9. Transportar os alunos devidamente sentados e com cinto de segurança; 

10.10. Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a segurança e a qualidade na 

prestação do serviço de transporte escolar (incluindo os serviços de funilaria e pintura), 

mantendo em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na 

legislação de trânsito; 

10.11. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que determinado veículo for imobilizado 

por problemas técnicos ou de segurança, viabilizando, para isso, meio de transporte adequado e 

seguro para condução dos estudantes; 

10.11.1. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum outro impedimento, deverá a 

Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, outro veículo, nas mesmas 

condições exigidas nesta licitação. 

10.12. Substituir, imediatamente os motoristas por outro igualmente qualificado, em casos eventuais e 

doenças e outros afastamentos motivados, incluindo inadequação dos serviços; 

10.13. Informar imediatamente à Secretaria de Educação eventuais alterações nas rotas estabelecidas, 

em virtude de impedimento de vias, restrição de acesso às localidades, entre outros; 

10.14. Prestar informações à Secretaria de Educação, quando solicitado, ou sempre que observar 

comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do 

condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

10.15. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem como dos fiscais da 

Secretaria de Educação; 

10.16. Submeter os veículos à vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PE ou pela Secretaria de 

Educação, ou nas datas periodicamente previstas na legislação pertinente; 
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10.17. Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, aos alunos ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução dos serviços avençados, isentando o contratante de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência dos mesmos; 

10.18. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito ocorridas no 

período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura; 

10.19. Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade compatível ao número de 

alunos transportados; 

10.19.1. Caso os alunos se recusem a utilizar o equipamento de segurança, cabe à Contratada 

notificar, por escrito, a Unidade Escolar na qual o aluno está matriculado, para que a 

ocorrência seja encaminhada ao pai/responsável e aos órgãos competentes. 

10.20. Fornecer ao responsável pelo acompanhamento do contrato, quando solicitado, as informações 

relativas ao disco de registro do tacógrafo, ou equivalente, e demais documentos do veículo e do 

condutor; 

10.21. Comunicar à Contratante, por escrito, ocorrência de fatos relevantes que venham ocorrer no 

decorrer da execução do contrato, para que esta tome ciência e faça a intervenção necessária; 

10.22. Afixar, de forma visível e legível, no para-brisa do veículo, ROTA, DESTINOS e TURNO; 

10.23. Afixar na parte interna dos veículos, de forma visível e legível, o mapa de cada rota executada por 

ele, indicando: turno, escolas atendidas e número de alunos previstos; 

10.24. Nos eventos de contratação e/ou substituição de motoristas, se for o caso, comunicar o fato 

imediatamente à Secretaria de Educação; 

10.24.1. A comunicação deve acompanhar a qualificação mínima do novo condutor: nome 

completo, CPF, data de nascimento, número e categoria da CNH, cópia do comprovante 

de residência, cópia do certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores 

de veículos de Transporte Escolares, cópia da Certidão Negativa de Interdição (órfãos e 

sucessões) e do Registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídios, 

roubo, estupro e corrupção de menores. 

10.25. No caso de substituição de veículo(s), comunicar imediatamente à Secretaria de Educação. 

10.26. O prestador de serviço deverá estar conectado em tempo integral, pessoalmente ou via telefone 

fixo/celular, enquanto houver transporte de alunos, disponibilizando-se a comparecer 

imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. Caso haja preposto da 

Contratada, este deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços e por 

qualquer comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de 

maneira que os contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

11.2. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições e preços 

pactuados; 

11.3. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei; 

11.4. Providenciar a presença de um monitor para acompanhar as crianças de menor idade, da 

educação especial, ou em outra condição de necessidade e/ou vulnerabilidade no trajeto de 

ida/volta à escola; 

11.5. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades 

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas 

detectados durante a execução contratual; 

11.6. Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato, nos 

termos do item 15 deste TR; 

11.7. Indicar o gestor e os fiscais do contrato; 

11.8. Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado pela CONTRATADA, a 

quem competirá às providências que se fizerem necessárias; 

11.9. Fornecer à contratada todas as informações necessárias, inclusive mapas das rotas municipais, 

visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 

11.10. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 

11.11. Homologar possíveis ajustes nas rotas detalhadas nos Anexos A e B do presente Termo de 

Referência; 

11.12. Fornecer, à Contratada, listas com os nomes dos alunos, por linha de transporte, mantendo-as 

atualizadas; 

11.13. Garantir acessibilidade e segurança nas vias utilizadas pelo serviço de transporte escolar; 

11.14. Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela Secretaria de Educação, o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços, em especial: 

11.14.1. Realização de visitas in loco; 

11.14.2. Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do contrato; 

11.14.3. Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação acerca sua 

veracidade e tomada de providências; 
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11.14.4. Realização de medições nas quilometragens das rotas, quando houver necessidade; 

11.14.5. Atesto das Notas Fiscais da contratada; 

11.14.6. Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como a quilometragem 

percorrida durante o mês correspondente à aferição efetuada. 

11.15. Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências 

contratuais; 

11.16. Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 

comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 

cumprimento das normas descritas na Lei Federal nº 9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito, 

emitindo se necessário ofício ao prestador do serviço e ao(à) Secretário(a) de Educação; 

11.16.1. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8666 de 1993; 

11.17. Manter, cadastro atualizado das escolas, alunos, rotas, frota e motoristas no Sistema de Gestão 

do Transporte Escolar; 

11.18. Criar canal de comunicação para receber denúncias, sugestões e reclamações da comunidade 

escolar e orientar a contratada para fixar essa informação em local visível da parte exterior dos 

veículos; 

11.19. Demais ações necessárias à efetiva e eficaz prestação dos serviços, de acordo com o critério de 

conveniência e oportunidade da Administração, considerados pertinentes de acordo com a 

legislação vigente. 

12. DOS CONDUTORES 

12.1. Das obrigações 

12.1.1. Ter mais de 21 anos; 

12.1.2. Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D”; 

12.1.3. Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

12.1.4. Trajar-se adequadamente, usando vestimenta adequada; 

12.1.5. Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

12.1.6. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 

passageiros; 
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12.1.7. Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do 

condutor do veículo e colocar terceiros em riscos; 

12.1.8. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

12.1.9. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da Contratante; 

12.1.10. Apresentar certidão negativa referente a processos criminais relativos a crimes de 

homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

12.1.11. Possuir certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou respectiva 

renovação a cada cinco anos, conforme previsto em lei. 

12.2. Das vedações 

12.2.1. Fumar, quando estiver conduzindo escolares; 

12.2.2. Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando escolares, exceto para garantir 

maior segurança aos mesmos; 

12.2.3. Abastecer o veículo quando estiver conduzindo escolares; 

12.2.4. Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos escolares ou de terceiros; 

12.2.5. Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 

12.2.6. Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

12.2.7. Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma prevista pelo 

Código de Trânsito Brasileiro; 

12.2.8. Conduzir o veículo sob efeito de bebida alcoólica ou outra substância psicoativa que 

determine dependência; 

12.2.9. Utilizar-se de documentação falsa; 

12.2.10. Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 

saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 

12.2.11. Oferecer carona para qualquer pessoa. O veículo é de uso exclusivo de escolares; 

12.2.12. Transportar combustível ou qualquer outro produto de natureza inflamável, tóxica, 

entorpecente, etc.; 

12.2.13. Utilizar qualquer objeto eletroeletrônico, quando o veículo estiver em movimento; 

12.2.14. Interromper voluntariamente a viagem antes de chegar ao destino final por pressa 

ou atraso; 

12.2.15. Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento; 

12.2.16. Permitir que os alunos sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora 

do permitido em lei. 
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13. DOS VEÍCULOS 

13.1. Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apresentar todas as condições exigidas pela 

legislação e atos regulamentares de trânsito, especialmente as exigidas para transporte de 

escolares, e devem respeitar os seguintes anos de utilização: 

13.2. Os veículos utilizados para a prestação do serviço de transporte escolar deverão obedecer à 

especificação de idade e capacidade a seguir: 

13.2.1. Para Onibus , Micro Onibus , Van Tempo de Vida do Veiculo 16 anos  , 

Fabricação em 2007. 

13.2.2. O veículo deve estar equipado com o registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo (tacógrafo), devidamente aferido pelo órgão competente; 

13.2.3. Capacidades : 

Onibus a partir 32 de Lugares 

Micro Onibus  de 17 a 31 Lugares 

Van ou Similar de 01 a 16 lugares 

13.3. Todos os veículos que irão prestar o serviço de transporte escolar devem ser equipados com 

dispositivo de rastreamento veicular que possibilite sua localização em tempo real por meio de 

portal de acesso na rede mundial de computadores (internet), a ser instalado pela Prefeitura de 

Amaraji em conformidade com as especificações definidas por esta; 

13.4. Os veículos deverão possuir adesivo ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 

(quarenta) centímetros de largura à meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, com 

a inscrição “ESCOLAR”, com altura de vinte a trinta centímetros; 

13.4.1. É admitida a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, desde que atendidas 

todas as demais especificações, vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou a 

utilização de qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária ou 

definitiva. 

13.5. Os veículos deverão submeter-se a cada 06 (seis) meses a vistoria do DPTRAN, podendo ser 

reduzido o prazo supramencionado a critério do Departamento de Trânsito Municipal, caso o 

veículo não se apresente em condições adequadas para prestação dos serviços. 

13.5.1. A vistoria dos veículos deverá ser realizada pelo Departamento de Trânsito Municipal - 

DPTRAN; 

13.6. Adicionalmente à inspeção semestral supramencionada, o município realizará vistorias 

periódicas para verificação das demais exigências legais e, em especial, quanto aos aspectos de 

segurança, higiene, conservação e comodidade dos usuários, visando a verificação de 

equipamentos obrigatórios, de segurança e outros exigidos por lei; 
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13.7. Os veículos devem ser substituídos, a qualquer tempo, caso se faça necessário, em virtude de 

resultado adverso nas vistorias/inspeções dos itens 13.6 e 13.7, de não se apresentarem em 

boas condições de operação e/ou de estarem em desacordo com as especificações técnicas, de 

segurança, higiene ou limpeza; 

13.7.1. O Contratante poderá inspecionar regularmente os veículos e, caso constate alguma 

irregularidade, notificar a Contratada; 

13.7.2. Ao Contratante é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos que 

se enquadrem neste item. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser 

feitas no padrão equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional ao 

Contratante. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

14.1. A contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do gestor e fiscais (administrativos e 

técnicos), conforme detalhado a seguir, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 

execução do objeto contratado, podendo ainda, realizar a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada, efetuando avaliação periódica do serviço; 

14.1.1. Gestor do contrato: servidor designado para coordenar e comandar o processo da 

fiscalização da execução contratual; 

14.1.2. Fiscal técnico do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização do objeto do contrato; e 

14.1.3. Fiscal administrativo do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do 

contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do contrato. 

14.2. A contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos e verificar 

o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato; 

14.3. Após recebimento de comunicação formal da contratada e avaliação do pleito, o fiscal do 

contrato do transporte escolar, deverá cientificar a Secretaria de Obras acerca das necessidades 

de melhoria das vias, de modo a possibilitar o adequado cumprimento da(s) rota(s) do 

transporte escolar. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

15.1. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para os serviços objeto 

deste Termo de Referência, sujeitando-se às penalidades constantes na Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações; 
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15.2. A contratada estará sujeita também às penalidades descritas a seguir, de acordo com a 

gravidade da falta, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, formalmente justificado, 

comprovado e aceito pela Administração: 

 

Item Conduta Sanção 

i 

Ocorrência de atraso no horário de 

busca e/ou entrega dos alunos 

superior a 15 (quinze) minutos e 

inferior a 30 (trinta) minutos 

Multa de 1,0% (um por cento) sobre 

o valor da medição do mês para a 

rota correspondente, por ocorrência. 

ii 

Ocorrência de atraso no horário de 

busca e/ou entrega dos alunos 

superior a 30 (trinta) minutos e 

inferior a 1 (uma) hora 

Multa de 2,5% (dois e meio por 

cento) sobre o valor da medição do 

mês para a rota correspondente, por 

ocorrência. 

iii 

Ocorrência de atraso no horário de 

busca e/ou entrega dos alunos 

superior a 1 (uma) hora, 

caracterizando inexecução do 

itinerário correspondente 

Multa de no valor diário (C.Fixo + 

C.Variável) do itinerário que deixou 

de ser executado, por ocorrência. 

iv 

Motorista dirigir-se de forma 

desrespeitosa aos escolares, recusar-

se a percorrer o itinerário previsto, 

ou, ainda, não executar a contento o 

serviço que lhe foi determinado 

Multa de 2,5% (dois e meio por 

cento) sobre o valor da medição do 

mês para a rota correspondente, por 

ocorrência 

v 

Veículo fora de condições adequadas 

de higiene, limpeza (interna e externa) 

e conservação 

Multa de até 5% (cinco por cento) 

incidente sobre o valor do custo fixo 

do veículo correspondente 

vi 

Descumprimento das especificações 

constantes no Item 16 do Termo de 

Referência 

Multa de até 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor da medição 

do mês para a rota correspondente 

vii 

Descumprimento de quaisquer outras 

cláusulas contratuais não previstas 

neste item e que possa colocar em 

risco à segurança dos escolares e/ou 

terceiros 

Multa de até 15,0% (quinze por 

cento) incidente sobre o valor da 

medição do mês para a rota 

correspondente 

viii 

Descumprimento de quaisquer outras 

cláusulas editalícias ou contratuais 

não previstas neste item 

Multa de até 5,0% (cinco por cento) 

incidente sobre o valor da medição 

do mês para a rota correspondente 

ix 

Execução da respectiva rota sem a 

ativação do dispositivo de 

rastreamento 

Multa de 2,0% (dois por cento) sobre 

o valor da medição do mês para a 

rota correspondente, para cada 
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ocorrência 

x 

Danificação/inutilização do 

dispositivo de rastreamento não 

decorrente do uso cotidiano (culpa ou 

dolo do contratado) 

Multa no valor da manutenção 

corretiva ou da substituição do 

dispositivo 

 

15.3. A primeira ocorrência das condutas listadas entre os itens i - v e ix da Tabela 7 será punida 

apenas com advertência formal. A reincidência, dentro do mesmo mês, sujeitará o contratado 

às penalidades acima estabelecidas. 

15.4. A reincidência contínua e reiterada de faltas na prestação do serviço sujeitará o contratado à 

rescisão contratual, além das demais penalidades previstas nos art. 86 a 88, da Lei Federal nº 

8.666/93 e demais alterações; 

15.5. São exemplos de situações enquadradas no item vii: falta de manutenção preventiva/corretiva, 

trafegar com a porta aberta ou com estudantes em pé, utilizar veículos ou contratar motoristas 

não habilitados para o serviço de transporte escolar, falta de cinto de segurança para todos os 

ocupantes, entre outros; 

15.6. As penalidades previstas nos subitens desta seção, bem como as do Edital, têm caráter de 

sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da 

reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha a acarretar ao Município de 

Amaraji ou a terceiros; 

15.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis; 

15.8. A aplicação cumulativa das multas previstas nos subitens antecedentes não pode superar 20% 

(vinte por cento) do valor total do pagamento ao qual a contratada tiver direito no mês em que 

ocorreu a infração; 

15.9. Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos ou inscritos na dívida ativa e cobrados 

judicialmente, na forma autorizada pelo § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

alterações; 

15.10. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante ou 

contratado poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, a 

penalidade de suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com qualquer órgão da Administração; 

15.11. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário o contraditório e a ampla defesa. 
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16. DA SUBCONTRATAÇÃO E LOCAÇÃO DOS VEÍCULOS 

16.1. Será proibida, sob qualquer hipótese, a subcontratação total ou parcial dos serviços a 

serem executados. 

16.2. Os veículos utilizados na contratação poderão ser locados, como equipamentos, pela 

contratada, desde que o contrato de locação seja apresentado dentro de um prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar do início dos serviços, ressalvando que os veículos locados deverão obedecer 

exatamente às mesmas obrigações relacionadas ao longo do presente Termo de Referência; 

16.2.1. A locação de veículos com motorista caracteriza subcontratação do serviço de 

transporte escolar e, portanto, aplica-se o disposto no item 16.1. 

16.3. A contratada é a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo 

de Referência, inclusive quanto aos veículos locados e à contratação de terceiros, assumindo 

total responsabilidade pela frota terceirizada, suas condições e pagamento de quaisquer 

encargos envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. As despesas correrão à conta dos recursos previstos no orçamento da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

 

PODER: 07 – FME 

ÓRGÃO: 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE: 0204 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E JUVENTUDE 

FUNÇÃO: 12.361.0021.2033.0000  
ATIVIDADE: PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E APOIO AO TRASNPORTE ESCOLAR 

CATEGRIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

DESPESA: 164 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Ao longo do contrato, a Secretaria de Educação poderá destinar novos veículos de sua 

propriedade à execução do serviço de transporte escolar objeto do presente Termo de 

Referência; 

18.1.1. Ficará a cargo da Secretaria de Educação determinar a ordem de substituição dos 

veículos pelos veículos novos recém incorporados à frota própria da Prefeitura; 

18.2. Reserva-se a Secretaria de Educação, o direito de anular ou revogar a licitação, visando à 

legalidade do processo, caso necessário; 
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18.3. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no Edital; 

18.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 

18.5. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Termo de Referência e do Edital, 

prevalecerá o Foro da Comarca de Amaraji, para dirimir as dúvidas não solucionadas 

administrativamente, oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 

18.6. São partes integrantes e indissociáveis deste Termo de Referência os anexos abaixo 

relacionados: 

Anexo A – Detalhamento das rotas 

 

ANEXO A – MODELO DA PROPOSTA 

 

Nº 

DA 
ROT

A 

DADOS DA ROTA   Nº DE ALUNOS 

VALOR KM 
VALOR 
DIARIA 

DIAS 
LETIVOS 

MENSAIS 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL PARA 
200 DIAS LETIVOS 

DESCRIÇÃO KM 
COM 

PAVIMENTO 

SEM 

PAVIMENTO 
HORÁRIO 

TIPO DE 

VEÍCULO 
M T N I 

1 

O intinerario da 

manhã tem inicio no 
Sitio Ciricuita (-
08.308480   -

35.461240) Emb. 4M, 
finalizando na Esc. 
São Jorge (-08.296391   

-35.460301) Desemb 
4M. 

8,42 4,76 3,66 Manhã 

Veiculo 
Automotor 

do Tipo – 
Pequeno 

porte 

4       
 R$                
27,93  

 R$             
235,17  

20 
 R$              
4.703,41  

 R$              47.034,12  

2 

O intinerario da 
manhã e tem inicio no 

Sitio Raiz Nova (-
08.450428   -
35.466449) Emb. 6, 

continuando no Sitio 
Raiz Nova(-08.444558   

-35.464049) Emb. 4, e 
finalizando na Esc. 
Vital Brasil(-

08.427917   -
35.446511) Desemb. 
10.  

8,0  0 8 Manhã 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 

Médio 
porte 

10       
 R$                
29,59  

 R$             
236,72  

20 
 R$              
4.734,40  

 R$              47.344,00  

3 

O 1º trecho do 

intinerario da manhã 
tem inicio no Sitio 
Duas Pedras (-

08.317048   -
35.426745) Emb. 2M, 
passando no Eng. 

Devaneio (-08.323186   
-35.413309) Emb. 2M, 
Parando na Esc. Maria 

Amélia Monteiro 
Santos (-08.323034   -
35.411441) Desemb. 

4M.  
 
O 2º trecho do 

itinerario da manhã 
tem inicio  no Chã de 
Areia (-08.315050   -

35.409174) Emb. 4M 
continuando no Chã 
de Aeia (-08.316373   -

35.402047) Emb. 2M 
finalizando na Esc. 

Maria Amélia Monteiro 

9,9 0 9,9 Manhã 

Veiculo 
Automotor 
do Tipo – 

Médio 
porte 

10       24,32 
 R$             
240,77  

20 
 R$              
4.815,36  

 R$              48.153,60  
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Santos (-08.323034   -
35.411441) Desemb. 

6M. 

4 

O intinerario da 
manhã e tarde tem 

inicio na Avenida 
Ailton Sena(-
08.368467   -

35.460528) Emb. M10, 
10T, passando no 
Goveião(-08.370573   -

35.459750) Emb. 10M, 
15T, passando na 1º 
Entrada do Hospital(-

08.373361   -
35.457136) Emb. 15M, 
20T, parando na Esc. 

Nossa Senhora da 
Conceição(-08.374429   

-35.455096) Desemb. 
5M, 5T, passando no 
ArcoCenter(-

08.375778   -
35.452644) Emb. 20M, 
15T, passando na 

Praça do Futuro(-
08.378307   -
35.445659) Emb. 15M, 

10T, parando na Esc. 
Antonio Alves(-
08.378366   -

35.450097) Desemb. 
10M, 15T, parando na 
Esc. São José(-

08.380083   -
35.450764) Desemb. 
15M, 5T, parando na 

Esc. Antonio da Mota(-
08.381335   -
35.451688) Desemb. 

5M, 10T, parando no 
Centro de Referencia 
Infantil(-08.380310   -

35.454698) Desemb. 
10M, 5T, finalizando 

na Esc. Dom Luiz de 
Brito(-08.379976   -
35.451872) Desemb. 

10M, 15T. 

16,84 16,84 0 
Manhã/Tar

de 

Veiculo 
Automotor 
do Tipo – 

Grande 
porte 

50 50     28,42 
 R$             
478,59  

20 
 R$              
9.571,86  

 R$              95.718,56  

5 

O intinerario da 
manhã e tarde tem 

inicio no Eng. 
Amorinha(-08.315054   
-35.490724) Emb. 6M, 

1T, Passando no Sitio 
Ponta de Pau (-
08.327585   -

35.482435) Emb. 3M, 
Passando no Eng. 
Amorinha (-08.324822   

-35.497644) Emb. 3M, 
continuando no Eng. 
Amorinha (-08.323922   

-35.513495) Emb. 5M, 
1T passando no Sitio 
Amora Grande (-

08.328723   -
35.515661) Emb. 5M, 
1T parando na Esc. 

Nossa Sr(a) da 
Conceição (-08.374461   

-35.455060) Desemb. 
6M, 1T, parando na 
Esc. Dom Luiz de Brito 

(-08.379290   -
35.451730) Desemb. 
6M, 1T, parando na 

Esc. Antonio Alves de 
Araujo (-08.377825   -
35.448669) Desemb. 

5M, finalizando na 
Esc. São José da Boa 
Esperança (-

08.381079   -
35.450914) Desemb. 
5M, 1T. 

98 38,24 59,76 
Manhã/Tar

de 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 

Médio 

porte 

22 3     6,82 
 R$             

668,36  
20 

 R$             

13.367,20  
 R$            133.672,00  
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6 

O itinerario da manhã  
tem inicio no O Vale(-

08.347640   -
35.436179) Emb. 
5M,passando no Eng. 

Guloso(-08.347253   -
35.426802) Emb. 2M, 
passando no Sitio 

Guloso (-08.339821   -
35.427994) Emb. 5M, 
Continuando no Sitio 

Guloso (-08.345203   -
35.420033) Emb. 3M, 
Passando no Eng. 

Taguarana (-
08.358489   -

35.414269) Emb. 4M, 
passando no Beatriz (-
08.365019   -

35.421744) Emb. 3M, 
parando na Esc. 
Antonio Alves (-

08.377154   -
35.447944) Desemb. 
5M, parando na Esc. 

Nossa Sr(a) da 
Conceição (-08.374453   
-35.455077) Desemb. 

5M, parando na Esc. 
Dom Luiz de Brito (-
08.379290   -

35.451730) Desemb. 
6M, e finalizando Esc. 
São José da Boa 

Esperança (-
08.381079   -
35.450914) Desemb. 

6M. 

25,94 16,34 9,6 Manhã 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 

Médio 

porte 

22       11,61 
 R$             

301,16  
20 

 R$              

6.023,27  
 R$              60.232,68  

7 

O intinerario da 
manhã e tarde, tem 

inicio no Rio Morto (-
08.360756   -

35.510882) Emb. 2M, 
1T, continuando no 
Rio Morto(-08.358108   

-35.515813) Emb. 2M, 
2T, continuando no 
Rio Morto (-08.353339   

-35.517178) Emb. 2M, 
1T, continuando no 
Rio Morto (-08.348858   

-35.519976) Emb. 2M, 
1T, passando na 
Floresta (-08.350208   

-35.521835) Emb. 2M, 
1T, continuando na 
Floresta (-08.351426   

-35.535596) Emb. 3M, 
1T, passando no Rio 
Morto (-08.349771   -

35.513157) Emb. 2M, 
1T, continuando no 
Rio Morto (-08.351855   

-35.509348) Emb. 2M, 
1T, passando no Sitio 
Belo Mirar (-

08.337516   -
35.511094) Emb. 2M, 

1T, finalizando na Esc. 
Amelia Arão (-
08.351025   -

35.504422) Desemb. 
19M, 10T. 

52 0 52 
Manhã/Tar

de 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 

Médio 

porte 

19 10     9,54 
 R$             

496,08  
20 

 R$              

9.921,60  
 R$              99.216,00  
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8 

O 1º trecho do 
intinerario da manhã 

tem inicio no Eng. 
Amorinha (-08.323843   
-35.513398) Emb. 2M, 

Continuando no Eng. 
Amorinha(-08.322511   
-35.507696) Emb. 2M, 

finalizando na Esc. 
São João (-08.323593   
-35.501784) Desemb. 

4M.  
 
O 2º trecho do 

intinerario da manhã 
tem inicio no Eng. 

Amorinha (-08.323682   
-35.492592) Emb. 7M, 
finalizando na Esc. 

São João (-08.323593   
-35.501784) Desemb. 
7M.  

 
O 3º trecho do 
intinerario da manhã 

tem inicio no Sitio 
Mulatos (-08.325330   
-35.481315) Emb. 3M, 

passando no Eng. 
Amorinha (-08.317139   
-35.493975) Emb.1M, 

continuando no Eng. 
Amorinha (-08.322302   
-35.498062) Emb. 4M, 

finalizando na Esc. 
São João (-08.323593   
-35.501784) Desemb. 

8M. 

18,34 0 18,34 Manhã 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 

Médio 

porte 

19       15,53 
 R$             

284,82  
20 

 R$              

5.696,40  
 R$              56.964,04  

9 

O 1º trecho do 
itinerario da manhã 

tem inicio no Sitio 
Prata Grande (-

08.304563   -
35.429498) Emb. 1M, 
Continuando no Sitio 

Prata Grande (-
08.308414   -
35.431150) Emb. 1M, 

Passando no Sitio 
Duas Pedras(-
08.313403   -

35.429999) Emb. 1M, 
Continuando no Sitio 
Duas Pedras (-

08.319198   -
35.433295) Emb. 1M, 
passando no Sitio 

Guloso(-08.322147   -
35.436911) Emb. 1M, 
continuando no Sitio 

Guloso (-08.324852   -
35.439322) Emb. 1M, 
continuando no Sitio 

Prata Grande (-
08.316994   -
35.437703) Emb. 1M, 

parando na Esc. Rui 
Barbosa (-08.309225   

-35.436539) Desemb. 
7M.  
 

O 2º trecho do 
intinerario da manhã 
tem inicio no Sitio 

Prata Grande (-
08.290165   -
35.431292) Emb. 1M, 

continuando no Sitio 
Prata Grande(-
08.294297   -

35.431869) Emb. 1M, 
continuando no Sitio 
Prata Grande(-

08.300745   -
35.433685) Emb. 1M, 
continuando no Sitio 

Prata Grande (-
08.306051   -
35.436248) Emb. 1M, 

finalizando na Esc. Rui 
Barbosa (-08.309225   
-35.436539) Desemb. 

4M. 

16,84 0 16,84 Manhã 

Veiculo 
Automotor 
do Tipo – 

Médio 
porte 

11       15,17 
 R$             
255,46  

20 
 R$              
5.109,26  

 R$              51.092,56  
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10 

Creche Menino Jesus 
(-08.371064   -

35.450792) Emb. 5M, 
5T, Galego da Oficina 
(-08.374736   -

35.453052) Emb. 6M, 
5T, Cemiterio (-
08.375992   -

35.451763) Emb. 6M, 
5T, Posto São Marcos 
(-08.376777   -

35.449589) Emb. 5M, 
6T, Balmotos(-
08.377144   -

35.447895) Emb. 6M, 
5T, Praça do Futuro (-

08.378297   -
35.445542) Emb. 5M, 
7T, Rodoviaria (-

08.378409   -
35.450073) Emb. 5M, 
5T, Praça São José (-

08.380270   -
35.450790) Emb. 7M, 
6T, Praça Sertanejo (-

08.381340   -
35.451680) Emb. 5M, 
6T, Esc. Nossa Sr. da 

Conceição (-08.374304   
-35.455146) Desemb. 
50M, 50T. 

16,76 16,76 0 
Manhã/Tar

de 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 

Grande 
porte 

50 50     28,53 
 R$             
478,16  

20 
 R$              
9.563,26  

 R$              95.632,56  

11 

O intinerario da 
manhã tem inicio no 
Eng. Maravilha(-

08.397988   -
35.385252) Emb. 6M, 
Continuando no Eng. 

Maravilha(-08.403256   
-35.381194) Emb. 4M, 
Passando no Sitio 

Visgueira(-08.393920   
-35.372591) Emb. 5M, 

Passando no Sitio 
Maravilha(-08.414845   
-35.383200) Emb. 5M, 

passando no Sitio 
Caetés(-08.435172   -
35.381745) Emb. 2M, 

passando no Sitio 
Lajes (-08.444008   -
35.405594) Emb. 3M, 

finalizando na Esc. 
José do Extremo (-
08.429190   -

35.402337) Desemb. 
25M. 
 

O intinerario da tarde 
e noite tem inicio no 
Sitio Visgueira(-

08.393920   -
35.372591) Emb. 8T, 
3N, passando no Eng. 

Maravilha (-08.405095   
-35.385029) Emb. 
12T, 2N, continuando 

no Sitio Maravilha (-
08.411602   -

35.379240) Emb. 7T, 
2N, passando no Sitio 
Tolerancia (-

08.418009   -
35.383327) Emb. 8T, 
1N,  passando no Sitio 

Caetés(-08.435912   -
35.390549) Emb. 3T, 
1N, passando no Sitio 

Lajes (-08.444008   -
35.405594) Emb. 2T, 
1N, finalizando na Esc. 

José do Extremo (-
08.429190   -
35.402337) Desemb. 

40T, 10N. 

81,52 0 81,52 
Manhã/Tar
de/ Noite 

Veiculo 
Automotor 

do Tipo – 
Grande 
porte 

15 40 10   11,81 
 R$             
962,75  

20 
 R$             
19.255,02  

 R$            192.550,24  
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12 

O 1º trecho do 
intinerario da manhã e 

tarde tem inicio no 
Sitio Estivas (-
08.400249   -

35.491492) Emb. 2M, 
1T, continuando no 
Sitio Estivas(-

08.394610   -
35.490685) Emb. 2M, 
1T, Continuando no 

Sitio Estivas(-
08.390544   -
35.490869) Emb. 2M, 

1T, continuando no 
Sitio Estivas(-

08.391739   -
35.495542) Emb. 2M, 
1T, finalizando na Esc. 

Maria da Conceição (-
08.391101   -
35.498683) Desemb. 

8M, 4T. O 2º trecho do 
intinerario da manhã e 
tarde tem inicio no 

Cicero Branco (-
08.380646   -
35.515290) Emb. 2M, 

1T, passando no Sitio 
Estivas(-08.385516   -
35.521413) Emb. 1M, 

1T, continuando no 
Sitio Estivas(-
08.388876   -

35.523598) Emb. 3M, 
1T, continuando no 
Sitio Estivas(-

08.391312   -
35.520205) Emb. 2M, 
1T, continuando no 

Sítio Estivas (-8,3915  
-35,513974) Emb. 1M, 

1T, continuando no 
Sitio Estivas(-
08.390061   -

35.510384) Emb. 2M, 
1T,  continuando no 
Sitio Estivas(-

08.388996   -
35.503838) Emb. 2M, 
1T, finalizando na Esc. 

Maria da Conceição (-
08.391101   -
35.498683) Desemb. 

13M, 7T. 

36,44 0 36,44 
Manhã/Tar

de 

Veiculo 
Automotor 
do Tipo – 

Médio 
porte 

21 11     12,11 
 R$             
441,29  

20 
 R$              
8.825,77  

 R$              88.257,68  

13 

O 1º trecho do 
itinerario da manhã 

tem inicio no Sitio 
Teimoso(-08.336401   -
35.446292) Emb. 3M, 

Passando no Sitio 
Teimoso(-08.331444   -
35.462340) Emb. 4M, 

Passando no Sitio 
Mulatos (-08.325288   
-35.481344) Emb. 3M, 

Finalizando na Esc. 
São José(-08.308131   

-35.460331) Desemb. 
10M. 
 

O 2º trecho do 
itinerario da manhã 
tem inicio no Eng. 

Galo(-08.322601   -
35.457690) Emb. 3, e 
finalizando na Esc. 

São Jorge(-08.308219   
-35.460404) Desemb. 
3. 

21,1 9,28 11,82 Manhã 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 

Médio 
porte 

13       12,31 
 R$             

259,74  
20 

 R$              

5.194,82  
 R$              51.948,20  

14 

O intinerario da 
manhã e tarde tem 
inicio na Destilaria(-

08.365789   -
35.475946) Emb. 2M, 
1T, Passando no Sitio 

Não Pensei(-08.367067   
-35.488236) Emb. 3M, 
4T, Continuando no 

Sitio Não Pensei(-
08.376818   -
35.490861) Emb. 

Passando no Sitio 
Estivas(-08.384298   -
35.494065) Emb. 3M, 

4T, finalizando na Esc. 
Maria da Conceição 

Barbosa(-08.391030   
-35.498848) Desemb. 
9M, 9T. 

20,32 0 20,32 
Manhã/Tar

de 

Veiculo 
Automotor 
do Tipo – 

Pequeno 
porte 

9 9     16,43 
 R$             
333,86  

20 
 R$              
6.677,15  

 R$              66.771,52  
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15 

O intinerario da 
manhã tem inicio no 

Sitio Quaresma 1(-
08.261771   -
35.426187) Emb. 2M, 

Continuando no Sitio 
Quaresma 2(-
08.268779   -

35.435289) Emb. 2M, 
Passando no Sitio 
Tapado(-08.290998   -

35.440579) Emb. 4M, 
Finalizando na Esc. 
Jardim de Deus(-

08.277208   -
35.438580) Desemb. 
8M. 

14,74 2,1 12,64 Manhã 

Veiculo 
Automotor 

do Tipo – 
Pequeno 

porte 

8       16,95 
 R$             
249,84  

20 
 R$              
4.996,86  

 R$              49.968,60  

16 

O intinerario da 
manhã e tarde tem 
inicio na Rua da 

Cana(-08.370009   -
35.459138) Emb. 17M, 
14T, passando na 

Igreja Assembleia(-
08.367851   -

35.456800) Emb. 15M, 
19T, passando na 
Torre(-08.369593   -

35.455817) Emb. 18M, 
17T, parando na Esc. 
Nossa Senhora da 

Conceição(-08.374079   
-35.455185) Desemb. 
8M, 10T, parando no 

Centro de Referencia 
Infantil(-08.380310   -
35.454698) Desemb. 

7M, 6T, parando na 
Esc. Antonio da Mota(-
08.381335   -

35.451688) Desemb. 
10M, 9T, parando na 
Esc. Dom Luiz de 

Brito(-08.379764   -
35.451604) Desemb. 
9M, 9T, parando na 

Esc. Antonio Alves(-
08.378366   -
35.450097) Desemb. 

8M, 7T, finalizando na 
Esc. São José da Boa 

Esperança(-08.376073   
-35.451683) Desemb. 
8M, 9T. 

14,84 14,84 0 
Manhã/Tar

de 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 
Grande 

porte 

50 50     31,67 
 R$             

469,98  
20 

 R$              

9.399,66  
 R$              93.996,56  

17 

O 1º trecho do 
itinerario da manhã 
tem inicio no Sitio 

Riachão do Norte(-
08.403111   -
35.506488) Emb. 1M, 

continuando no Sitio 
Riachão do Norte(-
08.406395   -

35.510079) Emb. 1M, 
e finalizando na Esc. 
Doutor Primo Alves(-

08.410483   -
35.513329) Desemb. 
2M.  

 
O 2º trecho do 
itinerario da manhã 

tem inicio no Sitio 
Riachão do Norte(-
08.401832   -

35.522179) Emb. 1M, 
continuando no Sitio 
Riachão do norte(-

08.403345   -
35.520057) Emb. 1M, 

parando na Esc. 
Doutor Primo Alves(-
08.410483   -

35.513329) Desemb. 
1M, passando no Sitio 
Riachão do Norte(-

08.405608   -
35.508627) Emb. 1M, 
passando no Sitio 

Estivas(-08.398232   -
35.503329) Emb. 1M, 
e finalizando na Esc. 

Maria de Conceição 
Barbosa(-08.391014   
-35.498859) Desemb. 

3M.  
 
O itinerario da tarde 

tem inicio no Sitio 
Riachão do Norte(-
08.401832   -

25,98 0 25,98 
Manhã/Tar

de 

Veiculo 
Automotor 
do Tipo – 

Médio 
porte 

6 19     15,57 
 R$             
404,51  

20 
 R$              
8.090,17  

 R$              80.901,72  
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35.522179) Emb. 5T, 
continuando no Sitio 

Riachão do norte(-
08.403345   -
35.520057) Emb. 2T, 

continuando no 
Riachão do Norte(-
08.409665   -

35.514557) Emb. 3T, 
passando no Sitio 
Estivas(-08.405608   -

35.508627) Emb. 5T, 
continuando no Sitio 
Estivas(-08.398232   -

35.503329) Emb. 4T, e 
finalizando na Esc. 

Maria da Conceição 
Barbosa(-08.391014   
-35.498859) Desemb. 

19T.  

18 

Sitio Caetés (-
08.435912   -

35.390549) Emb. 5I, 
Sitio Caetés (-
08.435172   -

35.381745) Emb. 7I, 
Sitio Tolerancia  (-
08.418009   -

35.383327) Emb. 5I, 
Sitio Maravilha (-
08.411602   -

35.379240) Emb. 4I, 
Sitio Visgueira  (-
08.393920   -

35.372591) Emb. 5I, 
Sitio Lajes (-08.397988   

-35.385252) Emb. 6I, 
Sitio Bamburral (-
08.410473   -

35.411200) Emb. 3I, 
Praça de Demarcação  
(-08.427221   -

35.400867) Emb. 5I, 
Esc. José do Extremo 
(-08.429190   -

35.402337) Desemb. 
40I. 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

39,78 0 39,78 Integral 

Veiculo 
Automotor 
do Tipo – 

Grande 
porte 

      40 15,32 
 R$             
609,43  

20 
 R$             
12.188,59  

 R$            121.885,92  
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O intinerario da 
manhã e tem inicio no 

Sitio Raiz de Fora (-
08.415349   -
35.429271) Emb. 2M, 

Passando no Sitio 
Bamburral (-
08.414647   -

35.412368) Emb. 2M, 
Passando no Bar da 
Jaca (-08.421025   -

35.411533) Emb. 2M, 
Passando no Sitio 
Paraiso (-08.433154   -

35.412859) Emb. 2M, 
passando no Sitio 

Bamburral(-08.417064   
-35.403525) Emb. 2M, 
finalizando na Esc. 

José do Extremo (-
08.429217   -
35.403042) Desemb. 

10M. 
 
O intinerario da tarde 

tem inicio no Sitio Raiz 
de Fora (-08.415349   -
35.429271) Emb. 2T, 

passando no Sitio 
Bamburral(-08.410473   
-35.411200) Emb. 2T, 

continuando no Sitio 
Bamburral (-
08.414647   -

35.412368) Emb. 2T, 
passando no Bar da 
Jaca (-08.421025   -

35.411533) Emb. 3T, 
passando no Sitio 
Paraiso (-08.432446   -

35.416159) Emb. 3T, 
passando no Sitio 

Bamburral(-08.417064   
-35.403525) Emb. 2T, 
finalizando na Esc. 

José do Extremo (-
08.429217   -
35.403042) Desemb. 

14T. 
 
O intinerario da noite 

tem inicio no Bar da 
Jaca (-08.421025   -
35.411533) Emb. 3N, 

passando no Sitio 
Bamburral(-08.417064   
-35.403525) Emb. 2N, 

finalizando na Esc. 
José do Extremo (-
08.429217   -

35.403042) Desemb. 
5N. 

62,7 0 62,7 
Manhã/Tar

de/ Noite 

Veiculo 

Automotor 
do Tipo – 

Médio 

porte 

10 14 5   7,94 
 R$             

497,84  
20 

 R$              

9.956,76  
 R$              99.567,60  

TOTAL GERAL 
 R$          
7.904,54  

  
 R$           
158.090,82  

 R$         1.580.906,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MINUTA DE 

CONTRATO 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE    
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL AMARAJI, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

 . 

 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Amaraji, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXX, com sede localizada na 

XXXXXXXX, 88, Centro, Amaraji – PE, CEP XXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Srª. xxxxxxxxxxx, brasileira, solteira, 

residente e domiciliado à Rua xxxxxxxxxxxxxx, nºxxxxx, Centro, nesta cidade de Amaraji - PE, 

portador do CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxx-xxx e Portador do RG nº xxxxxxxxxxxxx SSP PE, e do 

outro lado a Empresa _____________________________, CNPJ ________________ com sede na 

_____________________________, ____, _____________, ________________-___neste ato representada pelo 

_______________, portador da Cédula de Identidade RG nº ______ – ___ e do CPF nº _____________, 

doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda 

considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de  (ITEM(NS) VENCIDO(S) PELA 
EMPRESA), visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de 

acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento. 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2023, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO 
MATERIAL 
 
2.1. O material e os serviços deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos 
pedidos de fornecimento. 

2.2. A entrega deverá ser feita diretamente a servidor lotado na Secretaria de EDUCAÇÃO, 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro, AMARAJI – PE, ou em outro local indicado na Ordem de 

Compra, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da ordem de 
fornecimento ou da nota de empenho, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. Além das obrigações constantes no Termo de Referência, a CONTRATADA obriga-se a: 
3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 
3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3.1.9 Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as 

especificações técnicas e demais condições constantes neste Termo de Referência e no 

Edital; 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

3.1.10 Garantir que o(s) veículo(s), bem como o(s) seu(s) condutor(es), atenda(m) a todas as 

exigências do Código Nacional de Trânsito (CNT), do CONTRAN, Denatran e Detran/PE; 

3.1.11 Observar rigorosamente os horários e rotas determinados pelo Município para 

cumprimento do calendário escolar, garantindo que os alunos estejam na unidade escolar 

com pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas; 

3.1.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.13  Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos necessários ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos relacionados a eventuais acidentes de 

trabalho e danos de qualquer espécie; 

3.1.14  Em conformidade com as especificações definidas pelo Município de Amaraji, permitir a 

instalação de dispositivo de rastreamento por satélite no(s) veículo(s) utilizado(s) para prestar o 

serviço de transporte escolar objeto do presente Termo de Referência; 

3.1.15  Disponibilizar ao Município livre acesso ao dispositivo de rastreamento instalado no(s) 

veículo(s), de tal forma que a fiscalização do contrato e a empresa responsável possam 

efetuar manutenção e/ou ajustes, quando necessário; 

3.1.16 Manter o dispositivo de rastreamento em operação (ativo/ligado) durante todo o horário em 

que estiver executando o serviço de transporte escolar ou à disposição do Município.  

3.1.17 Transportar os alunos devidamente sentados e com cinto de segurança; 

3.1.18 Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a segurança e a qualidade 

na prestação do serviço de transporte escolar (incluindo os serviços de funilaria e pintura), 

mantendo em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na 

legislação de trânsito; 

3.1.19 Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que determinado veículo for 

imobilizado por problemas técnicos ou de segurança, viabilizando, para isso, meio de 

transporte adequado e seguro para condução dos estudantes; 

3.1.20 Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum outro impedimento, deverá a 

Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, outro veículo, nas mesmas 

condições exigidas nesta licitação. 

3.1.21 Substituir, imediatamente os motoristas por outro igualmente qualificado, em casos 

eventuais e doenças e outros afastamentos motivados, incluindo inadequação dos serviços; 

3.1.22 Informar imediatamente à Secretaria de Educação eventuais alterações nas rotas 

estabelecidas, em virtude de impedimento de vias, restrição de acesso às localidades, entre 

outros; 
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3.1.23 Prestar informações à Secretaria de Educação, quando solicitado, ou sempre que observar 

comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do condutor 

ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

3.1.24 Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem como dos fiscais da 

Secretaria de Educação; 

3.1.25 Submeter os veículos à vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PE ou pela Secretaria 

de Educação, ou nas datas periodicamente previstas na legislação pertinente; 

3.1.26 Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, aos alunos ou a 

terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

quando da execução dos serviços avençados, isentando o contratante de toda e qualquer 

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

3.1.27 Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito ocorridas no 

período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura; 

3.1.28 Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade compatível ao número 

de alunos transportados; 

3.1.29 Caso os alunos se recusem a utilizar o equipamento de segurança, cabe à Contratada 

notificar, por escrito, a Unidade Escolar na qual o aluno está matriculado, para que a 

ocorrência seja encaminhada ao pai/responsável e aos órgãos competentes. 

3.1.30 Fornecer ao responsável pelo acompanhamento do contrato, quando solicitado, as 

informações relativas ao disco de registro do tacógrafo, ou equivalente, e demais documentos 

do veículo e do condutor; 

3.1.31 Comunicar à Contratante, por escrito, ocorrência de fatos relevantes que venham ocorrer no 

decorrer da execução do contrato, para que esta tome ciência e faça a intervenção 

necessária; 

3.1.32 Afixar, de forma visível e legível, no para-brisa do veículo, ROTA, DESTINOS e TURNO; 

3.1.33 Afixar na parte interna dos veículos, de forma visível e legível, o mapa de cada rota executada 

por ele, indicando: turno, escolas atendidas e número de alunos previstos; 

3.1.34 Nos eventos de contratação e/ou substituição de motoristas, se for o caso, comunicar o fato 

imediatamente à Secretaria de Educação; 

3.1.35 A comunicação deve acompanhar a qualificação mínima do novo condutor: nome completo, 

CPF, data de nascimento, número e categoria da CNH, cópia do comprovante de residência, 

cópia do certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de veículos de 

Transporte Escolares, cópia da Certidão Negativa de Interdição (órfãos e sucessões) e do 
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Registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídios, roubo, estupro e 

corrupção de menores. 

3.1.36 No caso de substituição de veículo(s), comunicar imediatamente à Secretaria de Educação. 

3.1.37 O prestador de serviço deverá estar conectado em tempo integral, pessoalmente ou via 

telefone fixo/celular, enquanto houver transporte de alunos, disponibilizando-se a 

comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. Caso haja 

preposto da Contratada, este deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos 

serviços e por qualquer comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento 

operacional, de maneira que os contratempos não interfiram na realização final da prestação 

de serviço. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

4.2 Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições e 

preços pactuados; 

4.3 Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei; 

4.4 Providenciar a presença de um monitor para acompanhar as crianças de menor idade, da 

educação especial, ou em outra condição de necessidade e/ou vulnerabilidade no trajeto de 

ida/volta à escola; 

4.5 Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades 

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas 

detectados durante a execução contratual; 

4.6 Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato, nos 

termos do item 15 deste TR; 

4.7 Indicar o gestor e os fiscais do contrato; 

4.8 Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado pela 

CONTRATADA, a quem competirá às providências que se fizerem necessárias; 

4.9 Fornecer à contratada todas as informações necessárias, inclusive mapas das rotas 

municipais, visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 

4.10 Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 

4.11 Homologar possíveis ajustes nas rotas detalhadas nos Anexos A e B do presente Termo 

de Referência; 
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4.12 Fornecer, à Contratada, listas com os nomes dos alunos, por linha de transporte, 

mantendo-as atualizadas; 

4.13 Garantir acessibilidade e segurança nas vias utilizadas pelo serviço de transporte 

escolar; 

4.14 Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela Secretaria de Educação, o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços, em especial: 

4.14.24 Realização de visitas in loco; 

4.14.25 Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do contrato; 

4.14.26 Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação acerca sua 

veracidade e tomada de providências; 

4.14.27 Realização de medições nas quilometragens das rotas, quando houver 

necessidade; 

4.14.28 Atesto das Notas Fiscais da contratada; 

4.14.29 Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como a 

quilometragem percorrida durante o mês correspondente à aferição efetuada. 

4.15 Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as 

exigências contratuais; 

4.16 Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, 

observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo 

e cumprimento das normas descritas na Lei Federal nº 9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito, 

emitindo se necessário ofício ao prestador do serviço e ao(à) Secretário(a) de Educação; 

4.16.24 A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8666 de 1993; 

4.17 Manter, cadastro atualizado das escolas, alunos, rotas, frota e motoristas no Sistema 

de Gestão do Transporte Escolar; 

4.18 Criar canal de comunicação para receber denúncias, sugestões e reclamações da 

comunidade escolar e orientar a contratada para fixar essa informação em local visível da parte 

exterior dos veículos; 

4.19 Demais ações necessárias à efetiva e eficaz prestação dos serviços, de acordo com o 

critério de conveniência e oportunidade da Administração, considerados pertinentes de acordo 

com a legislação vigente. 
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5 DOS CONDUTORES 

5.1 Das obrigações 

5.1.24 Ter mais de 21 anos; 

5.1.25 Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D”; 

5.1.26 Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

5.1.27 Trajar-se adequadamente, usando vestimenta adequada; 

5.1.28 Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

5.1.29 Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o 

desembarque de passageiros; 

5.1.30 Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a 

viagem, mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do 

condutor do veículo e colocar terceiros em riscos; 

5.1.31 Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no 

veículo; 

5.1.32 Permitir e facilitar a ação da fiscalização da Contratante; 

5.1.33 Apresentar certidão negativa referente a processos criminais relativos a crimes 

de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

5.1.34 Possuir certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou 

respectiva renovação a cada cinco anos, conforme previsto em lei. 

5.2 Das vedações 

5.2.24 Fumar, quando estiver conduzindo escolares; 

5.2.25 Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando escolares, exceto para 

garantir maior segurança aos mesmos; 

5.2.26 Abastecer o veículo quando estiver conduzindo escolares; 

5.2.27 Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos escolares ou de 

terceiros; 

5.2.28 Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 

5.2.29 Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

5.2.30 Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma 

prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro; 

5.2.31 Conduzir o veículo sob efeito de bebida alcoólica ou outra substância psicoativa 

que determine dependência; 

5.2.32 Utilizar-se de documentação falsa; 
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5.2.33 Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou 

deveria saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 

5.2.34 Oferecer carona para qualquer pessoa. O veículo é de uso exclusivo de 

escolares; 

5.2.35 Transportar combustível ou qualquer outro produto de natureza inflamável, 

tóxica, entorpecente, etc.; 

5.2.36 Utilizar qualquer objeto eletroeletrônico, quando o veículo estiver em movimento; 

5.2.37 Interromper voluntariamente a viagem antes de chegar ao destino final por 

pressa ou atraso; 

5.2.38 Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento; 

5.2.39 Permitir que os alunos sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora 

do permitido em lei. 

6 DOS VEÍCULOS 

6.1 Os veículos utilizados no transporte escolar deverão apresentar todas as condições exigidas 

pela legislação e atos regulamentares de trânsito, especialmente as exigidas para transporte de 

escolares, e devem respeitar os seguintes anos de utilização: 

6.2 Os veículos utilizados para a prestação do serviço de transporte escolar deverão obedecer à 

especificação de idade e capacidade a seguir: 

6.2.24 Para Onibus , Micro Onibus , Van Tempo de Vida do Veiculo 16 anos  , Fabricação em 2007. 

6.2.25 O veículo deve estar equipado com o registrador instantâneo inalterável de velocidade e 

tempo (tacógrafo), devidamente aferido pelo órgão competente; 

6.2.26 Capacidades : 

Onibus a partir 32 de Lugares 

Micro Onibus  de 17 a 31 Lugares 

Van ou Similar de 01 a 16 lugares 

6.3 Todos os veículos que irão prestar o serviço de transporte escolar devem ser equipados com 

dispositivo de rastreamento veicular que possibilite sua localização em tempo real por meio de 

portal de acesso na rede mundial de computadores (internet), a ser instalado pela Prefeitura de 

Amaraji em conformidade com as especificações definidas por esta; 

6.4 Os veículos deverão possuir adesivo ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 

(quarenta) centímetros de largura à meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, com 

a inscrição “ESCOLAR”, com altura de vinte a trinta centímetros; 
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6.4.24 É admitida a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, desde que atendidas 

todas as demais especificações, vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou a 

utilização de qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária ou 

definitiva. 

6.5 Os veículos deverão submeter-se a cada 06 (seis) meses a vistoria do DPTRAN, podendo ser 

reduzido o prazo supramencionado a critério do Departamento de Trânsito Municipal, caso o 

veículo não se apresente em condições adequadas para prestação dos serviços. 

6.5.24 A vistoria dos veículos deverá ser realizada pelo Departamento de Trânsito Municipal - 

DPTRAN; 

6.6 Adicionalmente à inspeção semestral supramencionada, o município realizará vistorias 

periódicas para verificação das demais exigências legais e, em especial, quanto aos aspectos de 

segurança, higiene, conservação e comodidade dos usuários, visando a verificação de 

equipamentos obrigatórios, de segurança e outros exigidos por lei; 

6.7 Os veículos devem ser substituídos, a qualquer tempo, caso se faça necessário, em virtude de 

resultado adverso nas vistorias/inspeções dos itens 13.6 e 13.7, de não se apresentarem em 

boas condições de operação e/ou de estarem em desacordo com as especificações técnicas, de 

segurança, higiene ou limpeza; 

6.7.24 O Contratante poderá inspecionar regularmente os veículos e, caso constate alguma 

irregularidade, notificar a Contratada; 

6.7.25 Ao Contratante é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos 

veículos que se enquadrem neste item. As eventuais substituições durante o contrato 

deverão ser feitas no padrão equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus 

adicional ao Contratante. 

 
7 CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado no 

Termo de Referência. 

7.1.24 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se- á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

7.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

 
8 CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

8.1 O valor do contrato é de R$  ( ). 
8.1.24 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
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EM = I x N x VP 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 
9 CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

9.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.1.24 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar. 

 
10 CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em até 5 dias úteis, após o recebimento definitivo do material, 

com o devido atesto da nota fiscal correspondente. O crédito será efetuado por meio de depósito em 

conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, desde que não haja fator impeditivo 
por ela provocado. 

10.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA. 
10.2.24 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 
10.4 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
10.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 
10.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
10.7 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

 
I 

= 

(6 / 
100

) 

365 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela em atraso 
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11 CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 
11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo 

discriminada:  
 

PODER: 07 – FME 

ÓRGÃO: 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE: 0204 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E JUVENTUDE 

FUNÇÃO: 12.361.0021.2033.0000  
ATIVIDADE: PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E APOIO AO TRASNPORTE ESCOLAR 

CATEGRIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA 

 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A fiscalização da contratação será exercida por servidor designado gestor(a), a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 
13.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.4 A contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do gestor e fiscais (administrativos 

e técnicos), conforme detalhado a seguir, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 

execução do objeto contratado, podendo ainda, realizar a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada, efetuando avaliação periódica do serviço; 

13.4.24 Gestor do contrato: servidor designado para coordenar e comandar o processo da 

fiscalização da execução contratual; 

13.4.25 Fiscal técnico do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato 

quanto à fiscalização do objeto do contrato; e 

13.4.26 Fiscal administrativo do contrato: servidor designado para auxiliar o gestor do 

contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos do contrato. 

13.5 A contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos e verificar 

o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato; 
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13.6 Após recebimento de comunicação formal da contratada e avaliação do pleito, o fiscal do 

contrato do transporte escolar, deverá cientificar a Secretaria de Obras acerca das 

necessidades de melhoria das vias, de modo a possibilitar o adequado cumprimento da(s) 

rota(s) do transporte escolar. 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

14.2.24 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 
15.1.24 Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
15.1.25 Apresentar documentação falsa; 
15.1.26 Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.27 Cometer fraude fiscal; 

15.1.28 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 
15.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 

desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

AMARAJI, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco 
anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
15.2.24 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
15.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
15.3.24 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de tributos; 
15.3.25 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.3.26 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
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previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

15.6.24 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993: 
16.1.24 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
16.1.25 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
16.1.26 a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
16.1.27 o atraso injustificado no início do fornecimento; 
16.1.28 a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

16.1.29 a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no Contrato; 
16.1.30 o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
16.1.31 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.1.32 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
16.1.33 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
16.1.34 a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

16.1.35 razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

16.1.36 a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

16.1.37 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 

normalizada a situação; 

16.1.38 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de 

optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
16.1.39 a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 
16.1.40 o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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16.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

16.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 
16.3.24 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nas cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 
14.1.16 e 14.1.17; 
16.3.25 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 
16.3.26 judicial, nos termos da legislação. 
16.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
16.5 Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 
16.5.24 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
16.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações 

a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
16.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
16.7.24 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.7.25 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.7.26 Indenizações e multas. 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 
2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 
18 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
19 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

19.1 Fica eleito o foro da Comarca de AMARAJI, Estado de Pernambuco, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
 

AMARAJI - PE,  de  de 2023. 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Secretária de Infra estrutura 
e Transportes 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

 

 

 CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 

 

1.  CPF   

 

2.  CPF   



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

 

  (identificação da licitante) com sede na  , (endereço) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , vem através de 

seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, 

para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 da Prefeitura Municipal de AMARAJI 

- PE. 

 

Local e data 

 

 

 

 

(assinatura) 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

 

  (identificação da licitante) com sede na  , (endereço) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , vem através de 

seu representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da 

legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, 

em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para 

participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 da Prefeitura Municipal de AMARAJI - PE. 

 

Local e data 

 

 

 

 

(assinatura) 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 

2007 

 
 

 

   (identificação da  licitante) com sede na  , (endereço) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , por intermédio de seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada: 

 

i. microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no 

§4º do artigo 3º do mesmo diploma; 

 

 

OU 

 

 
ii. cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007; 

 

 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 
para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 da Prefeitura Municipal de 

AMARAJI - PE. 

 

Local e data 
 

 

 

 

 

(assinatura) 

 

 

 

 

 


